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PROJETO DE LEI N°A0 /2025

INSTITUI A ASSISTENCIA TECNICA PUBLICA
E GRATUITA PARA O PROJETO E A
CONSTRUCAO DE HABITAGAO DE
INTERESSE SOCIAL (ATHIS) PARA FAMILIAS
DE BAIXA RENDA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI,

Art. 1° - Fica instituido, no Municipio de Pirai, o Programa de Assisténcia
Técnica Publica e Gratuita para o projeto e a construgdo de habitagao de interesse
social — ATHIS.

Paragrafo Unico - O direito a assisténcia técnica previsto no caput deste
artigo abrange todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execugéo de obras e
servicos a cargo dos Profissionais das areas de arquitetura e urbanismo, e engenharia
necessarios para a edificagdo, reforma, ampliagdo ou regularizagdo fundiaria da
habitagao.

Art. 2° - Poderdo ser beneficiarios da ATHIS aqueles que atenderem,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

| — ser proprietario ou possuidor manso e pacifico, adquirente, promitente
comprador ou cessionario, com titulo devidamente registrado ou documentagéo habil
comprobatério de tal condigdo do imovel, ha, pelo menos, 3 (trés) anos;

Il - ndo ser proprietario ou possuidor de outro imével no territério do Municipio
de Pirai;

Il = Ter renda familiar de até 03 (irés) salarios minimos, conforme valor
nacional vigente;
IV — O imével encontrar-se localizado na area da circunscrigao do Municipio
de Pirai; »

Art. 3° - Além de viabilizar o acesso a moradia digna, a assisténcia técnica
prevista nesta Lei tem como objetivos:

| — otimizar e qualificar o uso racional do espago edificado, de seu entorno e
dos recursos humanos, técnicos e econémicos aplicados no projeto e na construgéo;
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Il - formalizar os processos de edificagdo, reforma, ampliagdo ou
regularizagéo da habitagéo junto ao Poder Publico e demais 6rgados competentes;

Il - evitar a ocupacdo de areas de risco e de interesse ambiental,
promovendo o equilibrio entre areas construidas e areas de preservagao,

IV — promover a ocupagéo ordenada do espago urbano, em consonancia com
a legislagao urbanistica e ambiental.

Art. 4° - A consecugdo dos objetivos desta Lei podera se dar mediante a
oferta dos servicos pelo Municipio, custeados por recursos da Unido, na forma da Lei
Federal n° 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que assegura as familias de baixa renda
Assisténcia Técnica Publica e Gratuita para o projeto e a construgéo de habitagcao de
interesse social.

§ 1° - A assisténcia técnica pode ser oferecida diretamente as familias ou a
cooperativas, associagdes de moradores ou outros grupos organizados que as
representem.

§ 2° - Os servicos de assisténcia técnica devem priorizar as iniciativas a
serem implantadas:

| - sob regime de mutirdo ou autogestionario;
Il — em zonas habitacionais declaradas por Lei como de interesse social.

§ 3° - Os critérios para a selegéo dos beneficiarios da assisténcia técnica
deverao ser fixados pelo érgéao colegiado do Municipio responsavel pelas linhas de agao
na area habitacional, em alinhamento as resolugdes e deliberagdes do Conselho Gestor
do Fundo Municipal de Habitagao de Interesse Social (FMHIS).

Art. 5° - A acgdo do Municipio para o atendimento do disposto nesta Lei
devera ser planejada e implementada de forma coordenada e sistémica com as politicas
habitacionais da Unido e do Estado, a fim de evitar sobreposi¢des e otimizar resultados.

Art. 6° - Os servicos de assisténcia técnica previstos nesta Lei deverao ser
prestados por profissionais das areas de arquitetura e urbanismo, assim como da
engenharia, assisténcia social ou direito de forma integrada de acordo com suas
atribuigcdes profissionais que atuem como:

| — servidores publicos;

Il - integrantes de equipes de organizagdes nao governamentais sem fins
lucrativos;

Il - profissionais inscritos em programas de residéncia académica em
arquitetura e urbanismo, engenharia, direito ou assisténcia social ou em programas de
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extensao universitaria, por meio de escritérios modelos ou escritérios publicos com
atuagao na area, por meio de convénio ou termo de parceria com o Municipio;

IV — profissionais autdnomos, profissionais cooperativados ou integrantes de
equipes de pessoas juridicas, previamente credenciados, selecionados e contratados
pelo Municipio.

§ 1° - Na selecdo e contratagdo dos profissionais, na forma do inciso IV deste
artigo, deve ser garantida a participagéo das autarquias, entidades profissionais e/ ou
sindicais dos arquitetos, urbanistas e engenheiros, mediante convénio ou termo de
parceria.

§ 2° - Em qualquer das modalidades de atuagao previstas no caput, deve ser
assegurada a devida Anotagdo de Responsabilidade Técnica — ART.

Art. 7° - Com o objetivo de capacitar os profissionais e a comunidade usuaria
para a prestacdo dos servigos de assisténcia técnica previstos por esta Lei, poderao ser
firmados convénios ou termos de parceria entre o ente publico responsavel e as
entidades promotoras de programas de capacitagao profissional, residéncia ou extensao
universitaria nas areas de arquitetura e urbanismo e engenharia.

§ 1° - Os convénios ou termos de parceria previstos no caput deveréo prever
a busca de inovagao tecnolégica, a formulagéo de metodologias de carater participativo
e a democratizagdo do conhecimento, promovendo um banco de experiéncias e a sua
difuséo.

§ 2° - Os recursos de fomento para a capacitagdo dos profissionais e da
comunidade usuaria da prestacdo dos servigos de assisténcia técnica devem
preferencialmente ser avaliados e aprovados no Conselho Gestor do Fundo Municipal de

Habitag&o.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios com 6rgaos
estaduais, federais e organizagdes da sociedade civil, com vistas a facilitar, ampliar e
viabilizar as acdes decorrentes desta Lei.

Art. 9° - Fica autorizado ao Poder Executivo, regulamentar no que couber, 0s
termos estabelecidos na presente Lei.

Art. 10 - As despesas com a execugéo da presente Lei correrdo por conta
das dotagdes orcamentarias préprias.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 12 - Revogam-se as disposigdes em contrario.
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